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Ata n°. 3629/2022

Ata da Sessão ordinária da Câmara Municipal de Xambrê, realizada aos 12 

dias do mês de dezembro de 2022, às 19h00min, presidida pelo vereador Edson 

Botelho e secretariada pelo vereador Adriano Cardozo da Silva. Estavam ainda 

presentes à sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Elton Barbosa dos 

Santos, Edinalvo Lima Venturi, Osair de Almeida Pereira, Jaime Santos de 

Oliveira, Laudemir Jardim e João Mendonça Filho. Continuando, foi lida a ata 

da sessão anterior, discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade. Na 

sequência, foi lida a indicação de n° 33/2022, de autoria do vereador Artur 

Ferraz Viana, indicando ao Executivo Municipal a realização de reparos 

Rua Eteveldo Olsen no distrito de Casa Branca. Em seguida, foram 

apresentados para segunda discussão e votação, sendo de autoria do Executivo 

Municipal, os seguintes projetos: Projeto de Lei n° 63/2022, Súmula: Dispõe 

sobre a alteração dos anexos do Plano Plurianual - PPA 2022 a 2025, Lei n° 

2.327 de julho de 2001 e dá outras providências, Projeto de Lei n° 64/2022, 

Súmula: Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2023 — LDO, Lei n° 2.414/2022 e dá outras providências 

e Projeto de Lei n° 65/2022, Súmula: Estima a receita e fixa a despesa do 

município para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências, sendo 

os três projetos mencionados aprovados por unanimidade. Continuando, foi 

apresentado para discussão e votação em sessão única, o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Economia, Finanças, 

Fiscalização, Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, Súmula: 

Aprova o Acórdão de parecer prévio n° 176/20 (Primeira Câmara) do TCE- 

PR, que aprovou as contas do Executivo do Município de Xambrê, de que/ 

trata o Processo n° 272850/15, referente ao exercício financeiro de 2014, 
sendo o mesmo aprovado por unanimidade, sendo o mesmo aprovado por 

unanimidade. Em seguida, o vereador Jaime Santos de Oliveira, com base no
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art 109, § 2o do Regimento Interno, requereu verbalmente, em virtude da 

urgência da matéria, a realização da votação em sessão única dos Projetos de 

Lei n° 91 e 94/2022, pautados para presente sessão, sendo o requerimento 

aprovado por unanimidade. Logo após, foram apresentados para discussão e 

votação em sessão única, sendo de autoria do Executivo Municipal, os seguintes 

projetos: Projeto de Lei n° 91/2022, Súmula: Recepciona a interpretação 

conforme a constituição federal do art 64 da Lei Federal n° 9.430 de 27 de 

dezembro de 1996, do art 15 da Lei Federal n° 9.249 de 26 de dezembro de 

1995 e, também, da instrução normativa da receita federal do Brasil n° 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas contratações de bens 

prestação de serviços realizadas no município de Xambrê-PR e Projeto de Lei 

n° 94/2022, Súmula: Autoriza a abertura de crédito suplementar, sendo ambos 

aprovados por unanimidade. Em seguida, o Sr Presidente suspendeu a sessão 

por dez minutos para que fossem apresentadas as chapas para eleição da 

diretora da Câmara para o biênio 2023/2024. Retomando os trabalhos, foi 

apresentada, somente uma chapa, nominada Chapa 01, com a seguinte 

composição: Presidente: Edson Botelho, Vice-Presidente: Jaime Santos de 

Oliveira, Io Secretário: Laudemir Jardim e 2o Secretário: Osair de Almeida 

Pereira, ficando assim, a Chapa 01 eleita por unanimidade. Continuando, 

Presidente concedeu aos pares de dois a três minutos para as considerações 

finais e não havendo mais nada a tratar, encerrou a sessão e solicitou que fosse 

lavrado a presente ata para ser lida, discutida e votada na presente sessão.
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